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Processo: 03/300.052/2022 

Data: 14/02/2022  Fls. 

Rubrica: 
 

ESCLARECIMENTO B 

 

DATA: 31/05/2022 

 

Referência: PE CMTC – RIO (MOBI – Rio) Nº 0517/2022. 

 

Processo: 03/300.052/2022 

 

Objeto: Prestação de serviço de apoio operacional à administração e gerenciamento de abastecimento 

da frota de veículos de apoio, próprios ou locados da Mobi-Rio, por meio do fornecimento de cartões 

magnéticos, com fornecimento de óleo diesel, álcool e gasolina, através de rede de postos próprios e/ou 

credenciados. 

 

O Pregoeiro recebeu questionamento sobre o edital em referência. Abaixo relacionamos a data, pergunta e 

resposta visando dar conhecimento a todos que retiraram o referido edital. 

 

DATA: 27/05/2022 (POR E-MAIL) 

 

Esclarecimento 1B  

Questionamento: “Atualmente alguma empresa fornece o serviço licitado? SE sim qual e com qual taxa?” 

 

Resposta do setor técnico: “Sim. A empresa atual é TICKET LOG  e com taxa igual a 0,40%. Ressalte-se 

que se trata de contratação emergencial, de modo que se buscará alcançar na licitação melhor taxa.” 

 

Esclarecimento 2B 

Questionamento: “Será aceita taxa zero e negativa?” 

 

Resposta do setor técnico: “Sim, o tipo de licitação é menor preço global, consistente na menor taxa de 

administração, que pode ser zero ou negativa.” 

 

Esclarecimento 3B 

 

Questionamento: “Qual o quantitativo de rede exigido para atender as exigências do edital e o prazo de 

apresentação para mesma?” 

 

Resposta do setor técnico: “Será a rede conveniada da Contratada, na forma do subitem 3.2.9 do Termo de 

Referência, a ser apresentada no momento da assinatura do contrato.” 

 

Esclarecimento 4B 

 

Questionamento: “Para o veículo será disponibilizado cartão com identificação da contratante, placa e 

modelo do veículo e para o motorista matrícula e senha. Atendemos dessa forma?” 

 

Resposta do setor técnico: “Sim, esta forma atende a exigência do Termo de Referência.” 
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Esclarecimento 5B 

 

Questionamento: “A identificação do veículo será feita por cartão magnético, sendo assim não serão 

instalados equipamentos nos veículos. Estamos corretos quanto ao entendimento?” 

 

Resposta do setor técnico: “Sim, correto o entendimento.” 

 

 


